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t •
1. Relatório: " .

' O p. D. trata de pedido de homologação de acordo firmado

cem a Associação de Pais e Mestres do Colágio "Santa Maria".
•

2. Op^rçTorÃO;

O acordo apresentado atende 'às exigências do *.rt»,29 do

Decreto n° 95.921/88 G da Deliberação CEE n? 23/88.

3. CONCLUSÃO;

Diante do exposto, 3.0 u pela homologação rio acordo firmado

nos tarmos do^rt. 2? do Decreto n? 95.921/88, fixando os seguintes vá.

lores:

1§ a 4§ serie ....

53 a 8^ série ....

2? Grau

3AN/89 Q A9R/89

NCzS 57,09/mês

NCzS 81,5A/mSs

NCzS 84,84/inês

MA 1/69

NCz$ 81,87

NCz$116,93

NCzSl21,67

3UN/89

NCz$ 14A,38

NCzS 206,20

NCzS 214,55

São Paulo, 27 de outubro ds 1989

a) KARIN L. PORTELA CERUEIRA

REPRESENTANTE SUNA3/CEE



Fl. 02.

PROCESSO CEE N9 1386/88 - INDICAÇÃO CEE CEnE N? 200/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria,

a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Foi voto vencido a Conselheira Elmara Lúcia de Oli -

veira Bonini.

Sala "Carlos Pasquale" em 06 de dezembro de 1989.

a) CONS9 FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

Presidente


